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DECRETO N° 77 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicionai supiementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.251.710,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 03 01 Controladoria Geral do Município

36 04.122.0002.2006.0000

3.1.91.13.00

001

100 000

Gestão Púbilca Eficiente

CONTRIBUiÇÔES PATRONAIS
Recursos Ordinários

Geral

7.000,00

F.R.: 1 001 00

01 05 01 Sec. Murt. de Pian.. Orç.e Avaliação

150 04.121.0002.2019.0000 Gestão Púbiica Eficiente
3.1.91,13.00 CONTRiBUIÇÔES PATRONAiS
001 Recursos Ordinários
100 000 Gerai

10.000.00

F.R.: 1 001 00

01 11 01 Secretaria Municipai de Serviços Púbifcos

877 04.122.0002.2077.0000

3,1.91.13.00

001

100 000

Gestão Púbiica Eficiente

CONTRiBUIÇÕES PATRONAiS
Recursos Ordinários

Gerai

35.000.00

F.R.: 1 001 00

01 12 01 Fundo Municipal de Saúde

938 10.301.0012.2122.0000

3.1.90,11.00

001

300 000

ATENÇAO BÁSICA INTEROlSCiPLiNAR E DE QUALIDADE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FiXAS • PESSOAL CIVIL

Recursos Ordinários

Saúde

231.500.00
F.R.: 1 001 00

947 10.301.0012.2124.0000

3.1.90.11.00

001

300 000

952 10.301.0012.2127.0000

3.1.90,11.00

001

300 000

ATENÇÃO BÁSICA INTERDiSCIPLINAR E DE QUALIDADE
VENCIMENTOS E VANTAGEN

Recursos Ordinários

Saúde

ATENÇÃO BÁSICA
VENCIMENTOS

Recursos Oi

Saúde

XAS - PESSOAL CIVIL

15.000,00
F.R.: 1 001 00

.500.00

',: 1 001 00








